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PORTARIA 8/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 6 de janeiro de
2023

Re fica a Portaria nº 353, de 21 de dezembro de 2022 (Processo nº

23327.254259.2022-13), que Instui Comissão de Processo

Administravo Disciplinar (PAD).

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições

legais, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Despacho: Despacho 4/2023 - OA-UAC/RET/IFBAIANO, Processo 23327.250042.2023-15, de 05 de janeiro de

2023;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Re ficar a portaria nº 353, de 21 de dezembro de 2022, que Instui Comissão de Processo Administra vo Disciplinar

(PAD), sob número 23327.254259.2022-13, para apuração dos fatos registrados no bojo do referido processo, conforme

errata a seguir:

Onde se lê: “TIAGO DE CARVALHO QUEIRÓS, ocupante de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 51756”,

Leia-se: ““TIAGO DE CARVALHO QUEIRÓS, ocupante de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1753672”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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